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IATE CLUBE DE BRASÍLIA  
 

Edital de Retificação, de 07 de abril de 2020. 
 
 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Iate Clube de Brasília, torna público 

aos interessados, a retificação do Edital da CONCORRÊNCIA N.º 002/2020, conforme a 

seguir especificado, permanecendo inalterados os demais itens e subitens. 

EDITAL 
 

 

1 - Onde se lê: 
 
 

XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.2 O IATE se reserva o direito de revogar, adiar ou anular a presente licitação, no todo 

ou em parte, adjudicar o fornecimento parcial ou total do objeto, bem como promover 

alterações de acordo com as necessidades do Clube após a adjudicação, tendo ainda a 

faculdade de não executar até 02 (duas) áreas, em consonância com sua limitação 

orçamentária e financeira.  

 

1 - Leia-se: 

 

XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.2 O IATE se reserva o direito de revogar, adiar ou anular a presente licitação, no todo 

ou em parte, adjudicar o fornecimento parcial ou total do objeto, bem como promover 

alterações de acordo com as necessidades do Clube após a adjudicação. (parte final 

suprimida). 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

2 - Onde se lê: 
 

II - OBSERVAÇÕES PRELIMINARES 

M. GARANTIA 
 

1. Com a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, fica estabelecido, a partir da data de 

sua emissão, que a Contratada deverá fornecer certificado de garantia dos serviços 

executados, válidos por no mínimo 1 (um) ano, considerando as condições normais da 

movimentação das águas do lago e chuvas. 

 

2 - Leia-se: 

 

II - OBSERVAÇÕES PRELIMINARES 

M. GARANTIA 
 

2. (item suprimido). 
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3 - Onde se lê: 
 

IV – SERVIÇOS PRELIMINARES 

A. CANTEIRO DE OBRAS 

A.1 PROTEÇÃO E SINALIZAÇÃO 

A.1.1 Tapumes e Placas 

... 

3. Todo o perímetro da dársena a ser desassoreada deverá ser isolado do restante do lago, 

através de lona plástica de 300 micras presa ao cais acima da superfície e ao fundo do 

lago através de poitas, de forma a evitar que qualquer resíduo venha a se espalhar nas 

proximidades, conforme projeto. 

 

3 - Leia-se: 

 

IV – SERVIÇOS PRELIMINARES 

B. CANTEIRO DE OBRAS 

A.1 PROTEÇÃO E SINALIZAÇÃO 

A.1.1 Tapumes e Placas 

... 

3. (item suprimido). 

 

4 - Onde se lê: 

 

V. SERVIÇOS DIVERSOS 

 

A. DRAGAGEM 

B. BOMBEAMENTO 

 

2.   Parte do trajeto flutuante ocorrerá sobre a água e o restante sobre o solo, sendo que a 

distância média aproximada é de 600 metros e com altura manométrica de 

aproximadamente 7 metros. 

 

4 - Leia-se: 

 

V. SERVIÇOS DIVERSOS 
 

C. DRAGAGEM 

D. BOMBEAMENTO 
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2. Parte do trajeto flutuante ocorrerá sobre a água e o restante sobre o solo, sendo que a 

distância média aproximada é de 600 metros e com altura manométrica de 

aproximadamente 7 metros. 

 

2.1  A Contratada poderá montar as vias de mangotes flutuantes sobre o lago, em parte do 

trajeto, por meio de boias tipo bombonas, ou montar sobre “terra firme”, nas margens 

do lago, até o local do descarte, podendo ser todo o percurso montado por terra firme, 

caso opte dessa forma. 

 

ANEXO X – MINUTA DE CONTRATO 

 

5 - Onde se lê: 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA:  Com a emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo, fica estabelecido, a partir da data de sua emissão, que a Contratada deverá 

fornecer certificado de garantia dos serviços executados, válidos por no mínimo 1 (um) ano, 

considerando as condições normais da movimentação das águas do lago e chuvas. 
 

Parágrafo Único: Durante o período de garantia, se o objeto apresentar qualquer tipo de 

defeito devido à má instalação, fabricação ou em decorrência dos serviços e insumos 

utilizados, os respectivos reparos deverão ser realizados no prazo máximo de 7 (sete) dias e 

todas as despesas inerentes à reposição e transporte correrão por conta da CONTRATADA, 

não cabendo ao CONTRATANTE qualquer ônus. 

 

5 - Leia-se: 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA: (Cláusula e parágrafo suprimidos). 

 

FICAM INALTERADAS AS DEMAIS CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL. 

 

 

 

Brasília, 07 de abril de 2020. 

 

 

 

       CELINA MARIANO OLIVEIRA SILVA 

Presidente da Comissão 

 

 

 

 

ANDRÉ RUELLI 

Membro Titular 

MOISÉS DO ESPÍRITO SANTO 

Membro Titular 
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